
20 de julho – Terça-feira - Por
videoconferência

PLENÁRIA ESTADUAL EM DEFESA DO
SERVIÇO PÚBLICO

Contra a Reforma Administrativa 
(PEC 32) – Rumo ao #24J

24 de julho – Sábado
#24J – FORA BOLSONARO E MOURÃO

Praça Rio Branco, Centro de Teresina, 8h.

29 e 30 de julho – Quinta e sexta-feira
ENCONTRO NACIONAL DAS 

TRABALHADORAS E 
TRABALHADORAS DO SETOR PÚBLICO

Evento virtual e Plenária Nacional
Plataforma de luta e plano 

de mobilização

03 de agosto – Terça feira
MANIFESTAÇÃO EM BRASÍLIA

Retorno das atividades parlamentares

PELOS DIREITOS &
LIBERDADES DEMOCRÁTICAS

Mobilização para Assembleia Geral 
de 06 de agosto  já começou
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E  x  p  e  d  i  e  n  t  e

Aversão impressa do Jornal do SINDSERM está 
suspensa desde março do ano passado. As 
informações e a mobilização para as lutas da 

categoria e da classe trabalhadora durante a Pande-
mia do Coronavírus estão sendo realizadas através 
da página do Facebook, do canal no YouTube, do 
Twitter, do WhatsApp, do Instagram, do blog e do 
site do sindicato, que se tornaram instrumentos mui-
to importantes para a comunicação e fazem parte de 
um processo de aprendizado extremamente doloro-
so para nós.

As responsabilidades do trabalho sindical au-
mentaram consideravelmente, pois além da luta 
tradicional em defesa do emprego, dos salários e de 
melhores condições de trabalho, aliada à formação 
política indispensável à transformação social, nos de-
paramos com a necessidade imediata de DEFESA DA 
VIDA de trabalhadores e trabalhadoras, ameaçadas 
pela irresponsabilidade e a ganância de governos e 
patrões.

A nossa principal forma de luta, que é ação dire-
ta nas ruas, os atos e as greves, foram suspensas ou 
adiadas várias vezes, com receio de que as manifes-
tações favorecessem a proliferação de coronavírus. 
Até mesmo o projeto cultural LaborARTHE, passou 
ter edições virtuais através de LIVEs transmitidas 
pela nossa página no Facebook e canal no YouTube, 
para continuar promovendo o talento de nossxs ar-
tistas, levando-os até as casas dxs servidores munici-
pais e divulgando a agenda de lutas da nossa classe

A irresponsabilidade da necropolítica do gover-
no neoliberal de Bolsonaro, Guedes e Mourão, ao se 
recusar a comprar 70 milhões de vacinas em 2020, 
matou muitos(as) dos(as) nossos(as)...e isso nos en-
fraqueceu. Felizmente, o Mito dos pés de Barro, que 
simboliza e promove o genocídio em curso em nos-
so país, já não é mais idolatrado por tantos incautos 
quanto antes e certamente cairá, de uma forma ou 
de outra, com a pressão popular que começa crescer 
nas ruas do país. Estamos nos aproximando da mar-
ca de 600 mil mortes e a vacinação continua muito 
lenta. Não parece ser muito sensato aguardar o fi m 
do mandato de um governo neofascista, que vendia 
uma tese de que a contaminação de cada vez mais 
pessoas traria uma suposta “imunidade de reba-
nho”, sem a necessidade da vacina. 

Diante desse quadro, os movimentos sociais co-
meçaram a se organizar na Campanha Fora Bolso-
naro e Mourão, exigindo vacina para todos, todas e 
todes e auxílio emergencial de 600 reais até o fi m da 
Pandemia e as manifestações contra o governo ge-
nocida retornam aos poucos, com os devidos cuida-

dos sanitários. As manifestações nacionais realizadas 
nos dias 29 de maio (#29M) e 3 de julho (#03J), reali-
zadas com distanciamento físico e uso de máscaras, 
vem tendo um crescimento cada vez maior do núme-
ro de participantes. 

A manifestação do dia 24 de julho (#24J) tende 
a ser ainda maior. No estado do Piauí o Fórum Pelos 
Direitos e Liberdades Democráticas, do qual faz par-
te o SINDSERM, vem agregando   e unifi cando a luta 
com as centrais sindicais, sindicatos e entidades dos 
movimentos popular e de juventude para organizar 
as manifestações 

A Assembleia Geral dxs Servidorxs Municipais de 
Teresina, realizada no último dia 30 de junho apro-
vou a participação integral do sindicato na Cam-
panha Fora Bolsonaro e Mourão e nas lutas contra 
PEC 32 (Reforma Administrativa) e contra o PL 5595, 
que pretende transformar a educação em “atividade 
essencial”, apenas como pretexto para obrigar a re-
alização de aulas presenciais durante a pandemia e 
ameaçar o direito de greve 

O governo municipal de Teresina, alinhado com 
o bolsonarismo, vem tentando adaptar para Teresi-
na as medidas do governo de extrema-direita, mas 
o sindicato tem conseguido evitar uma tragédia 
maior, como por exemplo, o retorno às aulas pre-
senciais na rede municipal. Já o governo estadual 
de W. Dias (PT) dias tem sido conivente com o bol-
sonarismo e, no seu melhor estilo, o “falso índio” 
que governa o estado “acende uma vela para Deus 
e outra para o Diabo”, como diz o ditado popular. 
Não é à toa que já tem o apelido de Diabo Dias e 
deve ser responsabilizado, por exemplo, pelas víti-
mas fatais, dentre outras, de profi ssionais da rede 
particular de ensino onde houve uma liberação 
explícita do governo estadual para que as escolas 
funcionassem sem imunização dxs trabalhadorxs e 
sem as mínimas condições sanitárias.

Conforme já havia sido alertado pelo SINDSERM, 
o Prefeito José Pessoa (MDB) vem seguindo a car-
tilha do seu antecessor, pois não concedeu, no mês 
de maio a revisão geral anual de salários prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal. Em vez de comba-
ter os supersalários, alguns superiores a 60 mil reais 
mensais, iniciou sua gestão perseguindo os Agentes 
de Portaria, que são xs servidorxs mais humildes da 
PMT e cuja greve, no mês de março, foi uma resposta 
ao ataque brutal da “nova” gestão municipal. Após 
a greve, foi realizada a devolução, mas de maneira 
incompleta. Seis meses após a sua posse não foram 
concedidas as progressões e promoções (mudanças 
de nível) e Teresina hoje tem centenas de servidorxs 

que recebem um vencimento Inferior ao salário-mí-
nimo. Na educação, até hoje não houve a devolução 
dos descontos indevidos da greve de 2020 e nem pa-
gos os sete meses retroativos da segunda parcela do 
piso do magistério.

Para xs servidorxs da Saúde, desde o ano pas-
sado o SINDSERM implementa a campanha 40% 
DE INSALUBRIDADE JÁ, para todxs xs servidorxs 
expostxs à contaminação por coronavírus. Uma 
das primeiras medidas do autoritário presidente da 
Fundação Municipal de Saúde, Gilberto Albuquer-
que, foi a retirada da insalubridade de 40% dos pro-
fi ssionais que ainda recebiam. Além disso, baixou 
portaria determinando o retorno imediato ao aten-
dimento presencial de todxs xs profi ssionais da saú-
de que têm comorbidade, ou tem mais de 60 anos. 
Um verdadeiro absurdo! 

A falta de sensibilidade de governantes, e até do 
poder judiciário, são surpreendentes na medida em 
que fazem belos discursos e elogios ao trabalho dxs 
profi ssionais que estão na linha de frente, mas na 
prática reduzem os salários. Em ambos os casos cita-
dos o SINDSERM acionou a justiça, mas parece existir 
uma cumplicidade entre os poderes para desvalori-
zar o trabalho dos profi ssionais de Saúde. Ressalte-
-se ainda a total falta de segurança para os Agentes 
de Portaria nas unidades básicas de saúde.

 Na STRANS, o nepotismo de José Pessoa (MDB) 
já está fazendo vítimas da truculência e do autorita-
rismo de Cláudio Pessoa, sobrinho do prefeito. Irrita-
do com a cobrança dos Agentes de Portaria daquele 
órgão, que exigiam quentinhas ou vale-alimentação, 
o superintendente resolveu remover os servidores 
queixosos para outro órgão e os substituir por ter-
ceirizados. Além disso, o gestor vive ameaçando aos 
Agentes de Trânsito modifi car sistematicamente as 
escalas de trabalho, sem ao menos discutir os servi-
dores atingidos pela medida.

No dia 6 de agosto a categoria se reunirá nova-
mente em Assembleia Geral, novamente presencial 
e com distribuição de máscaras e bisnagas de álcool 
em gel, além do respeito ao distanciamento físico. O 
indicativo de greve já está na pauta da Assembleia, 
o que certamente será a alternativa indicada para o 
caso de a administração municipal continuar se recu-
sando a negociar ou descumprindo os compromissos 
fi rmados em mesa de negociação 

SERVIDOR(A) MUNICIPAL, VOCÊ ESTÁ 
SENDO CONVOCADO (A)!

Pra VIDA continuar...Pra LUTA continuar!

Prefeito José Pessoa (MDB) mantém o arrocho salarial e o ranço
autoritário continua fazendo vítimas na PMT

Fazendo Arte | Charge/Poesia
O preço do feijão

não cabe no poema.
O preço do arroz

não cabe no poema.

Não cabem
no poema o gás
a luz o telefone

a sonegação
do leite

da carne
do açúcar

do pão

O funcionário público
não cabe no poema

com seu salário de fome
sua vida fechada

em arquivos.

Como não cabe no poema
o operário

que esmerila
seu dia de aço

e carvão
nas ofi cinas escuras
— porque o poema,

senhores,
está fechado:

“não há vagas”

Só cabe no poema
o homem sem estômago

a mulher de nuvens
a fruta sem preço

O poema, senhores,
não fede

nem cheira

NÃO HÁ VAGAS
Ferreira Gullar



APrefeitura Municipal de 
Teresina continua pagan-

do baixíssimos vencimentos 
para as(os) profi ssionais de 
saúde. Para sobreviver com 
o mínimo de dignidade, são 
colocados em alguns contra-
cheques gratifi cações pro-
visórias, incentivos de pro-
gramas, remunerações de 
campanhas, plantões, segun-
do turno, etc, que não têm 
repercussão previdenciária 
e que, portanto, após uma 
desgastante e sobrecarrega-
da carreira profi ssional, se 
aposentam com salários de 
misérias.

Nos discursos ofi ciais, 
políticos, gestores e patrões 
elogiam heróis e heroínas 
que estão na linha de fren-
te do combate a Covid-19. 
Porém, uma das primeiras 
atitudes da nova gestão do 
Prefeito José Pessoa (MDB) 
vou arrochar mais ainda os 
contracheques retirando 
a gratifi cação de insalubri-
dade de 40% para estas(es) 
servidoras(es). 

Desde o mês de maio de 
2020 o SINDISERM está com 
uma campanha insalubrida-
de de 40% já! Foram realiza-
das manifestações no HUT, 
no SAMU e na GETRANS, 
mas nada disso sensibilizou 
o autoritário gestor da FMS, 
Gilberto Albuquerque. Res-
tou ao SINDSERM acionar a 
Justiça do Trabalho.

No dia 16 de julho de 
2021 aconteceu a segunda 
audiência na Justiça do Tra-
balho sobre o pedido de 

Insalubridade de 40% para 
as(os) servidoras(es) da 
FMS expostas(0s) a conta-
minação por coronavirus. O 
posicionamento da juíza foi 
tão absurdo quanto inacre-
ditável. A direção colegiada 
do SINDSERM já autorizou 
a assessoria jurídica a recor-
rer ao Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) para investigar 
favorecimento tão explícito 
ao empregador.

Já na primeira audiência 
(dia 11 de junho), fi cou níti-
do, não apenas o desinte-
resse da Juíza em operar um 
processo de maneira justa e 
imparcial, como se verifi cou 
que a mesma tem, sempre 
que possível, tomado parti-
do pelo polo contrário, preju-
dicando direito líquido e cer-
to das(os) profi ssionais de  
saúde. Diante da ausência in-
justifi cada de representantes 
da PMT e da FMS, a magistra-
da redesignou nova audiên-
cia, concedendo mais tempo 
para que a referida Fundação 
juntasse a contestação aos 
autos e alegasse o que en-
tendesse de direito. A justifi -
cativa para tal acobertamen-
to foi de que a fundação não 
teve tempo sufi ciente para 
elaboração da defesa. Ocor-
re que que a notifi cação se 
deu em 14 de maio de 2021, 
ou seja, a Juíza decidiu pela 
parte, que o prazo de 28 dias 
não teria sido sufi ciente para 
apresentar a defesa. 

O visível favorecimen-
to do pólo passivo, ao re-
designar a audiência para 

32 dias depois, foi muito 
além do imaginável. Além 
de alegar que o pedido do 
Sindicato não é claro, orde-
nou que este apresentasse 
uma lista especifi cando o 
nome de todas(os) as(os) 
servidoras(es) que seriam 
benefi ciados pelo pedido 
inicial. Tal lista só poderá ser 
obtida com acesso a infor-
mações sobre todo o qua-
dro de funcionários da FMS, 
situação está de difícil mate-
rialização, já que a fundação 
não tem interesse algum em 
reconhecer a existência da 
demanda e tampouco produ-
zir provas contra si própria. 
Além disso, a Súmula 310 do 
TST, que tratava da exigên-
cia de rol de substituídos nas 
ações coletivas, foi cancela-
da pela resolução do TST 121 
de 2003. Esta contém inúme-
ras decisões que consideram 
desnecessária a apresenta-
ção de rol de benefi ciários 
em ações coletivas de sindi-
catos.

Na verdade, o que é preci-
so, é tão somente o rol de ca-
tegorias a serem enquadra-
das em tal direito. A entidade 
sindical tem legitimidade 
para representar não somen-
te suas(es) fi liadas(os), mas 
todo o corpo da categoria da 
sua base. É absolutamente 
ilegal impor qualquer limi-
tação ao direito que o Sin-
dicato tem de defender os 
interesses de sua categoria. 
O SINDSERM insistirá nesta 
luta e neste pleito até que 
justiça seja feita.

 Assembleia Geral Extraordinária 
dia 06 de agosto

O SINDSERM Teresina convoca 
a todas(os) servidoras(as) munici-
pais para a Assembleia Geral Ex-
traordinária com indicativo de greve 
para o dia 06 de agosto, a partir das 
8h, no Teatro de Arena. O modelo 
presencial vem sendo retomada 
desde a última Assembleia, no 
dia 30 de junho, após resposta da 
categoria em formulário online, 
onde 62,7% indicaram preferência 
pela atividade dessa forma, seguindo 
todos os protocolos sanitários, 
como: distanciamento físico, uso 
obrigatório de máscaras e álcool em 
gel ou líquido e higienização de objetos. 

 Conselho de Representantes de Base
O SINDSERM Teresina realizou no sábado, 10 de julho, 

reunião do Conselho de Representantes de Base. Através 
de videoconferência, as servidoras e servidores debateram 
sobre as ações da campanha salarial de 2021, próxima 
assembleia geral com indicativo de greve no dia 06 de agosto, 
eleições, neste ano, para os próximos representantes do 
Conselho com a posse no dia de servidores públicos, dia 28 
de outubro, conforme o Estatuto da entidade sindical. Além 
disso, as assessorias jurídica, contábil e de comunicação 
exibiram relatórios das últimas ações do semestre e a direção 
colegiada prestou contas de ações realizadas no âmbito da 
atuação política do SINDSERM Teresina.

 Campanha de Solidariedade de Classe
Desde o primeiro de maio de 2021, a direção colegiada 

do SINDSERM Teresina retomou a Campanha de 
Solidariedade de Classe. A ação tem como intuito de ajudar 
servidoras e servidores que vem passando por difi culdades 
na pandemia com arrecadações de cestas básicas e/ou 
contribuições fi nanceiras. Categorias como: agentes de 
portaria, rodoviários, trabalhadoras(es) da Cultura já foram 
contempladas pela campanha. A Direção Colegiada do 
SINDSERM pretende tornar permanente esta iniciativa.

Postos de arrecadação funcionando de segunda a sexta-
feira, em horário comercial, nos seguintes locais: sede do 
SINDSERM Teresina (centro); Escolão do Parque Piauí (zona 
sul); Escolão do Mocambinho (zona norte); UBS do Parque 
Poti (zona sudeste); Cmei Zelia Gattai (zona norte). Para 
doações fi nanceiras, a conta é Agência quatro, quatro dígito 
dois. Conta: 160072 dígito 9. Conta do SINDSERM Teresina no 
Banco do Brasil.

 Lives Temáticas
Desde o início da pandemia por COVID-19, acontece 

quinzenalmente a realização das Lives Temáticas 
transmitidas na página do Facebook e canal do Youtube do 
SINDSERM Teresina. A atividade tem a proposta de debater 
assuntos acerca da categoria e comunidade em geral com 
profi ssionais especializados e presença de funcionários 
públicos de acordo com o tema proposto. É um espaço 
reservado para as(os) interessadas(os) se informarem e 
participarem das discussões propostas pelo sindicato.

 Não ao retorno das aulas presenciais sem segurança
A gestão “Pra luta continuar” desde o início da pandemia 

defende a volta às aulas presenciais apenas com a imunização 
das trabalhadoras e trabalhadores da Educação, todos que 
fazem parte da comunidade escolar. Além disso, a entidade 
defende o retorno as aulas apenas com o seguimento dos 
protocolos sanitários estabelecidos por infectologistas e com 
a realização de repasses da Prefeitura Municipal de Teresina 
(PMT) para todas as unidades de ensino para a reposição 
dos materiais de sanitização e higienização, zelando a saúde 
e segurança contra o coronavírus das(os) profi ssionais e dos 
estudantes da rede municipal de ensino.
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Profi ssionais de Saúde: heroísmo no discurso ofi cial
e massacradas(os) na política salarial
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Os 154 pontos da pauta de rei-
vindicações orientam as prin-

cipais negociações entre a entidade 
o SINDSERM Teresina e a Prefeitura 
Municipal de Teresina (PMT) ao lon-
go desse ano. A campanha salarial 
de 2021 é o principal eixo e está no 
planejamento aprovado no Conselho 
de Representantes de Base e execu-
tado pela direção colegiada. A pauta 
de reivindicações que norteia a cam-

panha é protocolada anualmente no 
Palácio da Cidade pelo SINDSERM e é 
um recorte das necessidades urgen-
tes e das questões históricas pleitea-
das pelas(os) servidoras(es), com as 
demandas trabalhistas, judiciais e de 
condições gerais de trabalho, relacio-
nadas à tarefa de materializar as polí-
ticas públicas em favor da população 
de Teresina.

A Campanha Salarial 2021 exige 

um plano de recomposição do po-
der aquisitivo da categoria. O Sindi-
cato apresenta todos os anos o cál-
culo das perdas salariais provocadas 
pela ausência de reajustes anuais 
previstos na legislação federal e de 
reajustes com percentuais abaixo 
da infl ação.

Sobre o reajuste geral anual 
dos salários, quando a Prefeitura 
Municipal de Teresina (PMT) não 

concede o que prevê a Constituição 
Federal, o SINDSERM mantém a po-
sição de exigir o reajuste dentro da 
recomposição infl acionária, e ainda 
a realização de concurso público e 
concessão das mudanças de nível. 
Sobre este último ponto, além da 
permanência do calendário das pro-
gressões, ainda exige o pagamento 
dos retroativos e concessões em 
atraso. 

Conselho de Representantes de Base aprova Planejamento
Estratégico e elabora Calendário para o segundo semestre de 2021

JORNAL do SINDSERM

SINDSERM garante que todo o Magistério tem direito às férias coletivas
Profi ssionais do magistério foram surpreendida(os), na 

primeira quinzena de julho, pela circulação nas redes sociais 
de uma lista com os nomes daquelas(es) que, supostamente, 
seriam as(os) que teriam direito a gozar os 15 dias de férias 
coletivas neste mês de julho nem a receber o abono férias.

A Direção do SINDSERM informou imediatamente à 
SEMEC sobre várias sentenças favoráveis ao Sindicato na 
justiça relacionadas a essa ilegalidade, inclusive com inde-
nização por danos morais. O direito às férias é uma garan-
tia constitucional e um direito fundamental à saúde da(o) 
trabalhador(a). Profi ssionais do Magistério gozam suas fé-
rias coletivamente, no período das férias escolares, sempre 
nos meses de julho e janeiro para não prejudicar o calendá-
rio escolar, pois não podem escolher gozar férias individual-
mente em qualquer época do ano. Vem daí a impossibilidade 
da exigência dos 12 meses de efetivo exercício.

No caso do Município de Teresina, além de ser habitual, 
existe garantia do próprio Estatuto das(os) Servidoras(os) 
Públicas(os) Municipais (Lei 2.139/92) em seu artigo 87:

Art. 87.  §1º - Para a concessão de férias, serão exigi-
dos 12 (doze) meses de exercício, ressalvados os casos 

de férias coletivas, no interesse da administração, e asse-
gurado, em qualquer hipótese, o direito ao vencimento 
e a todas as vantagens do cargo que o servidor estiver 
ocupando.

Garantidas também no Estatuto do Magistério (Lei 
2.972/2001) em seu artigo 37:

Art. 37 O professor de Primeiro Ciclo, Professor de 
Segundo Ciclo e Pedagogo, em regência de sala de aula 
ou em direção/coordenação de escola, têm direito a 45 
(quarenta e cinco) dias de férias anuais, na conformida-
de do calendário escolar e tabelas previamente organi-
zadas. 

As férias coletivas não estão vinculadas a período aqui-
sitivo, pois a ressalva estatutária determina que sejam goza-
das em conformidade com o calendário escolar, ou seja, no 
mesmo período das férias escolares, quando são habituais 
há várias décadas, por serem de pleno interesse da adminis-
tração (Obs.: O interesse da administração não se confunde 
com o interesse do administrador).

O art. 7, inciso XVII, da Constituição Federal trata do di-
reito às férias e não se refere a exigência de período aquisi-
tivo de 12 meses, pois o período de férias de algumas cate-
gorias tem algumas especifi cidades. E o artigo 205 garante 
o direito à educação como um dever do Estado. A não con-
cessão de férias coletivas, além de causar prejuízos a Profi s-
sionais do Magistério, também comprometeria a aprendiza-
gem e o desenvolvimento das (os) alunas (os). A concessão 
de férias durante o período das aulas escolares, prejudica o 
fazer pedagógico. 

Após a argumentação apresentada o Secretário de 
Educação, Nouga Cardoso, se comprometeu a corrigir a 
situação. No dia 15 de julho a SEMEC publicou documento 
com uma ERRATA, garantindo os 15 dias de férias coleti-
vas a TODAS(OS) AS(OS) PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL. A Assessoria da SEMEC informou que pagarão 
as férias proporcionalmente, para quem não tem 12 meses 
de efetivo exercício. Caso isto não ocorra, as(os) profi ssio-
nais, que tiverem o direito às férias coletivas ameaçado ou 
negado, devem acionar Assessoria Jurídica do SINDSERM, 
enviando a documentação necessária que já está sendo di-
vulgada nas redes sociais do Sindicato.
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Atos construídos em plenárias, 
mobilizações e avaliações con-

tando com os principais movimentos 
sociais, entidades e centrais sindi-
cais, movimento estudantil e popu-
lar, em unidade, vêm convocando 
a classe trabalhadora para as ruas 
mais precisamente desde a realiza-
ção de atos em 13 de maio, quando 
principalmente o movimento de ne-
gras e negros foi às ruas denunciar o 
genocídio histórico no país. As lutas 
não pararam e outras manifestações 
ocorreram, ampliando ainda mais a 
participação de trabalhadoras(es) 
nas ruas por Fora Bolsonaro e Mou-
rão em datas como 29 de maio, 3 de 
julho, 13 de julho e com o chamado 
para 24 de julho, e ainda outras mo-
bilizações.

Foram registradas as maiores 
manifestações populares depois dos 
últimos tempos no país exigindo vaci-
nação ampla para a população, auxílio 
emergencial digno e políticas públicas 
em defesa da vida e dos direitos.

Em Teresina, as entidades que 
compõem o Fórum Pelos Direitos e 
Liberdades Democráticas, bem como 
a Frente Brasil Popular, partidos de 
esquerda e diversos ativistas inde-
pendentes mobilizaram centenas 
de pessoas. A nível local, se fi zeram 
presentes as denúncias em torno do 
caos nos serviços públicos, especial-

No dia 30 de junho, após consul-
tar a categoria por meio de for-

mulário online onde 62,7% das res-
postas indicaram a preferência pelo 
modelo presencial, em espaço aber-
to, com distanciamento físico e uso 
obrigatório de máscaras e álcool em 
gel, o SINDSERM realizou ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
das(os) Servidoras(es) Públicas(os) 
Municipais de Teresina. Após a As-
sembleia, as(os) servidoras(es) fi ze-
ram uma manifestação na frente do 
Palácio da Cidade, exigindo o calen-
dário de negociação. Policiais Milita-
res a serviço do Prefeito, tentaram 
impedir que o carro do SINDSERM 
fi casse em frente à Prefeitura, mas 
a categoria resistiu e manteve a ma-
nifestação, denunciando a atitude 
autoritária de José Pessoa (MDB) e 
a truculência da PM.

O Prefeito José Pessoa (MDB) 
não concedeu a Revisão Geral Anu-
al de Salários, determinada pelo 
artigo 37 da Constituição Federal, 
que deveria ocorrer no mês de maio 
e nem as mudanças de nível. Além 
disso, persegue os Agentes de Por-
taria, que realizaram uma greve no 
mês de março, mas a PMT devolveu 
apenas uma parte das horas extras.

Foram denunciadas as péssi-
mas condições do trabalho remoto 

Mobilizações retomam o protagonismo das ruas para derrotar
o neofascismo e frear o genocídio em meio à pandemia
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mente o de transporte, a omissão dos 
governos para frear a contaminação 
pelo vírus e promover avanços reais 
na vacinação e contra o alinhamento 
de políticas na capital com o governo 
federal.

As manifestações ocorrem em de-
fesa da vida das(os) trabalhadoras(es). 
Desde o chamado, acontecem tam-
bém as orientações para protocolos 
sanitários, uso de máscaras recomen-
dadas e aprovadas pelos órgãos de 
fi scalização, além da utilização de 
produtos adequados à higiene pesso-
al e coletiva. O SINDSERM Teresina 
transmite os atos nas redes sociais 
passando também informações de 
outras convocações nacionais e dados 

que reforçam a urgência de lutar pela 
derrubada do governo genocida de 
Bolsonaro e Mourão.

Um dia a mais de governo, são mi-
lhares de vidas perdidas para a Covid, 
para a fome e para o desemprego. 
É o sucateamento e desmonte geral 
dos serviços públicos. Desde o retor-
no dos grandes atos de rua, as de-
núncias de corrupção na compra de 
vacinas, o descaso e os crimes com a 
vida da população, as perseguições e 
arbitrariedades contra quem luta, as 
constantes ameaças de fechamen-
to do regime, só demonstram a ur-
gência de construção de lutas ainda 
mais fortes para derrotar Bolsonaro e 
Mourão, já.

Categoria fará nova Assembleia Geral, com indicativo de greve, no dia 06 de agosto

na Educação, que adoecem as(os) 
profi ssionais com jornadas exces-
sivas de trabalho, falta de estrutu-
ra para alunas(os) e o desrespei-
to à privacidade das mães/pais e 
professoras(es).  Aulas presenciais 
são insubstituíveis, mas o alto risco 
de contaminação por coronavírus 
hoje impede que a educação saia da 
situação emergencial que torna o 
desgastante trabalho remoto a for-
ma mais segura de preservar as vi-
das. A categoria EXIGE A TESTAGEM 
E IMUNIZAÇÃO de todas(os) as(os) 

trabalhadoras(es) em Educação (res-
peitando o tempo de cada vacina), 
a destinação de recursos para que 
as Escolas e CMEIs possam renovar 
o material de sanitização (tapetes, 
totens, álcool em gel, sabão líquido 
etc.), a adaptação das salas de aula 
com arejamento, abertura de janelas 
e a obediência rígida às diretrizes ge-
rais que a própria SEMEC publicou e 
não vem cumprindo. 

Na saúde, foi reafi rmada a ne-
cessidade de lutar pelo pagamento 
retroativo e até o fi m da pandemia, 

da gratifi cação de 40% de Insalubri-
dade para as(os) profi ssionais que 
são elogiadas(os) nos discursos 
e propagandas ofi ciais, mas são 
desvalorizadas(os) com a imposição 
de arrocho salarial, péssimas condi-
ções de trabalho e retirada de direi-
tos. O Presidente da FMS, Gilberto 
Albuquerque, com o aval do pre-
feito, além de retirar gratifi cações 
e reduzir drasticamente a remune-
ração das(os) profi ssionais de Saú-
de, determinou que servidoras(es) 
maiores de 60 anos e que têm co-
morbidades façam atendimento 
presencial. Um absurdo!

Após a votação e aprovação por 
unanimidade das(os) presentes, foi 
reforçada a importância de compa-
recimento da categoria às manifes-
tações da Campanha Fora Bolsona-
ro e Mourão, contra a PEC 32 e o 
PL 5595, com todos os cuidados de 
segurança física e sanitária, organi-
zadas pelo Fórum Pelos Direitos e 
Liberdades Democráticas.

   A próxima Assembleia Geral do 
SINDSERM Teresina fi cou marcada 
para dia 06 de agosto e aprovada a 
deliberação de que será com indica-
tivo de greve geral, caso o Prefeito 
José Pessoa (MDB) continue se re-
cusando a negociar a Pauta de Rei-
vindicações.
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O tratamento jurídico dado pela Lei Complemen-
tar n.º 173/2020 à revisão geral anual dos salários 
dos servidores públicos explicitamente destacada 
no artigo 37, inciso X, da Constituição da República 
de 1988.

 Recentemente a PGM (Procuradoria Geral 
do Município de Teresina) elaborou o PARECER 
150/2021, encomendado pela Secretaria Municipal 
de Governo, opinando pela não concessão da re-
visão Geral anual de salários e por aguardar o jul-
gamento da ADI 6697, que atualmente tramita no 
Supremo Tribunal Federal, pleiteado pelo Governo 
do Mato Grosso do Sul, que trata do reajuste dos 
Servidores do Judiciário do Mato Grosso do Sul, ten-
do como Relator o Ministro Marco Aurélio Mello, re-
centemente aposentado. A ação, aguarda parecer 
da PGR.

Na referida ação, o Governo do Mato Grosso do 
Sul, tenta reverter a concessão de revisão geral anu-
al de salários que repôs a infl ação de 4,46% aos ser-
vidores. Alertamos que a Revisão Geral Anual não 
trata de reajuste e sim de reposição de perdas in-
fl acionárias, o que não se encontra proibida pela Lei 
Complementar 173/2020.

VEJAMOS ABAIXO O QUE DIZ O
ARTIGO 8º DA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Co-
vid-19 fi cam proibidos, até 31 de dezembro 
de 2021, de:

......
VIII - adotar medida que implique re-

ajuste de despesa obrigatória acima da 
variação da infl ação medida pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), observada a preservação do poder 
aquisitivo referida no inciso IV do caput do 
art. 7º da Constituição Federal;

Portanto, a análise feita pela Procuradoria do 
Município está completamente equivocada quando 
afi rma que há uma suposta proibição de conceder a 
Revisão Anual dos vencimentos dos servidores pú-
blicos municipais.

Na Assembleia Geral do dia 06 de agosto a ca-
tegoria deverá avaliar as negociações com a admi-
nistração municipal e, em especial, acerca do cum-
primento do artigo 37 da Constituição Federal, que 
assegura a revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices. O indicativo de gre-
ve está na pauta e poderá ser aprovado e informado 
com 72 horas de antecedência ao empregador, em 
relação ao não cumprimento de vários pontos que 
representam ilegalidades e estão na Pauta de Nego-
ciações protocolada.

No caso dos(as) servidores(as) municipais efeti-
vos de Teresina, a reposição das perdas infl acioná-
rias do período de 12 meses equivale a 8,06%, pelo 
IPCA, e deveria ter ocorrido em 1º de maio.

Aassessoria jurídica 
do Sindicato das(os) 

Servidoras(es) Públicas(os) 
Municipais de Teresina (SIN-
DSERM) desde março de 
2021 passa por mudanças e 
reformulações em seu cor-
po jurídico. Atualmente, o 
setor possui dois escritórios, 
com seis advogadas(os), 
duas estagiárias(os) e eco-
nomista, no horário das 07h 
às 18h.

Em relatório apresenta-
do no dia 10 de julho, em 
reunião do Conselho de Re-
presentantes de Base, a as-

sessoria jurídica da entida-
de apresentou dados sobre 
atendimentos, assuntos e 
setores, nos quais, a cate-
goria apresentou deman-
das para o sindicato.

Dentre os atendimen-
tos por assuntos, o que 
se destaca com 54% dos 
documentos elaborados 
pelo setor jurídicos corres-
pondem a requerimentos 
administrativos, seguidos 
de procedimentos crimi-
nais com 31%. As demais 
porcentagens equivalem 
a busca por orientações 

jurídicas e informações so-
bre os precatórios da Fun-
dação Municipal de Saúde 
(FMS), sobre o Instituto de 
Previdência do Município 
de Teresina (IPMT), entre 
outros. Além disso, expu-
seram os órgãos de lota-
ção que as(os) funcionárias 
municipais mais solicitam 
a entidade, como: 52% dos 
atendimentos por órgãos 
estão com a Secretaria 
Municipal de Educação 
(SEMEC), seguida de 14% 
referente a FMS e 6% para 
aposentadas(os).

Servidoras(es) municipais têm 
direito a 8,06% de revisão
anual de salários em 2021

Balanço jurídico de movimentação
processual das(os) servidoras(es) municipais

O setor continua com o 
serviço de Assessoria Jurí-
dica Virtual, por conta da 
pandemia por COVID-19, 
por meio de agendamentos 

via ligação telefônica e/ou 
mensagem por aplicativo 
no WhatsApp. A(O) servi-
dora fi liada(o) que estiver 
precisando de atendimento 

jurídico é necessário conta-
tar a entidade através dos 
números: (86) 99826-9357 
(manhã) e/ou (86) 99924-
5593 (tarde).

De março a junho, fo-
ram realizados 377 aten-
dimentos aos servidores 
fi liadas(os) ao sindicato. 
Sendo destes atendimen-
tos, 57% foram mulheres e 
43% homens das diversas 
categorias do funcionalis-
mo municipal.

A assessoria jurídica ini-
ciou um novo processo de 
Correição no dia 05 de ju-
lho de 2021, com o intuito 
de localizar documentos de 
servidoras(es) que não fo-
ram peticionados. A partir 
desse dia, já foram recebi-
dos 28 novos processos que 

correspondem ao retroati-
vo das mudança de nível, 
insalubridade, titulação, re-
visão de aposentadoria, in-
clusão de dependentes em 
planos de saúde, Programa 
de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PASEP) 
e ações contra bancos.

 ������������������������
	�������������
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Cuidando de si, salvando vidas e lutando por
uma Nação justa e humanizada

POR TON SANTOS – Professor na rede municipal de ensino e membro da direção
colegiada do SINDSERM Teresina. O artigo abaixo pode ser lido na íntegra no site
www.sindsermteresina.com.br

Não é preciso ser nenhuma ou ne-
nhum especialista no campo da 

Psicologia ou da Psiquiatria para per-
ceber um fato alarmante e que, infe-
lizmente, vem se assolando ano após 
ano em países tão alicerçados em 
pilares seculares de injustiças sócio-
-históricas, culturais e econômicas, 
em corrupção nas mais diversas esfe-
ras dos Poderes, na omissão e no ne-
gacionismo de políticos e instituições 
políticas e nas opressões para com a 
esmagadora maioria de classes “mar-
ginalizadas” da população, como é o 
caso do Brasil. E qual é este fato?

 Na verdade, uma conjuntura 
assustadora de medo, angústia, de 
falta de esperança, de violências e 
opressões diárias, de excesso de dú-
vidas sobre a própria sobrevivência, 
sobre viver com dignidade, sobre 
viver de fato, sobre estar saudável 
e ver seus parentes, amigos e se-
melhantes nos mais diversos meios 
sociais dos quais fazemos parte tam-
bém com vida e saúde, e com condi-

ções dignas e inerentes a princípios 
básicos e constitucionais de garan-
tias enquanto cidadãs e cidadãos.

Estamos diante de um Governo 
Federal negacionista, desprepara-
do, militarizado, que tratou a maior 
pandemia até hoje do século XXI, a 
pandemia da Covid-19, como uma 
“gripezinha”.

Segundo a OMS, o Brasil é o país 
com mais pessoas ansiosas do mun-
do. É como se, de cada 100 pessoas 
que sofrem com distúrbios de ansie-
dade no planeta, 10 destas pessoas 
são brasileiras. Já uma pesquisa feita 
pela Universidade Estadual do Rio de 
Janeiro (UERJ) aponta que houve um 
aumento de 80% nos casos de estres-
se e ansiedade. No caso da depres-
são, os números dobraram. Quando 
o tema é depressão, o Brasil ocupa a 
vice-liderança nas Américas, fi cando 
atrás apenas dos Estados Unidos.

 De acordo com um levantamen-
to inédito do site Consulta Remédios 
houve um aumento de até 113% na 

pesquisa de medicamentos ansiolí-
ticos e antidepressivos, destinados 
ao tratamento de insônia, ansieda-
de e depressão, comparando os seis 
meses anteriores à pandemia – de 
agosto de 2019 a fevereiro de 2020 - 
com o respectivo período recente, de 
agosto de 2020 a fevereiro de 2021. 
Os dados fornecidos pelo Consulta 
Remédios são relacionados à busca 
dos usuários por informações desses 
medicamentos em páginas de bula, 
por exemplo, visto que a venda des-
tas medicações só pode ser feita com 
orientação e receita médica. 

Pesquisa de 2020 da Fiocruz em 
parceria com seis universidades bra-
sileiras, por exemplo, já apontava 
que 40% dos brasileiros relatavam 
tristeza e depressão e que 50% re-
feriam ansiedade e nervosismo com 
frequência.

A própria conduta negacionis-
ta, fascista, retrógada, opressora, 
repleta de Fake News, discursos de 
ódio e descabida de um mínimo sen-

so de humanidade do Governo Bol-
sonaro-Mourão serviu de ambiente 
proliferador do vírus, das mortes, 
das infecções, do medo, da angús-
tia, do caos, do pânico, da incerteza, 
da falta de esperança. O impeach-
ment de Bolsonaro, mais que um cla-
mor por justiça aos mais de 530 mil 
mortos e outras milhares de pessoas 
que ainda sofrem, e sofrerão, com 
sequelas desta terrível doença, é um 
clamor por restaurar nas mentes e 
nas vidas da nação um sinal de luz e 
esperança no fi nal do túnel. O fi m da 
insanidade política bolsonarista é o 
início da reestruturação da sanidade 
humanitária no Brasil!
Algumas sugestões de redes de apoio
também à saúde mental na internet:
http://www.instagram.com/projeto5min
https://www.instagram.com/psicologosdeplantao_
https://mapasaudemental.com.br/
https://mapasaudemental.com.br/atendi-
mento-online-para-todos-os-publicos/
https://sites.google.com/view/grupocreare/
https://www.cvv.org.br

Debates através de manifestações artísticas culturais locais e regionais
O Sindicato das(os) Servidoras(es) 

Públicas(os) Municipais de Teresina 
(SINDSERM) com o intuito de esti-
mular e valorizar as diversas mani-
festações artísticas e culturais locais 
e regionais realiza o projeto cultural 
Laborarthe desde 2017 através da 
Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
da entidade.

Desde o início da pandemia pela 
COVID-19 acontece quinzenalmente em 
formato de lives com transmissões na 
página no Facebook e canal no Youtube, 
ambos da entidade sindical, respeitan-

do os protocolos sanitários orientados 
pelas organizações de saúde

Neste primeiro semestre de 2021, 
já passaram inúmeros artistas e grupos 
culturais que corroboram e lutam para 
manter suas tradições e manifestações 
culturais tanto no âmbito estadual quan-
to regional.

Já participaram da proposta: cartu-
nistas, cantores, bandas, grupos de dan-
ça, poetas, atores e atrizes. Todas(os) 
com o papel de exibir suas diferentes 
vertentes do universo artístico e cultu-
ral. O projeto já contou com apresenta-

ções da banda Bia e os Beck’s, Woman 
Factor, Full Reggae, Romeu Bravo do 
Forró. Das(os) cantoras(es) Duda Di, 
Juliana Costa, Machado Júnior, Monise 
Borges, Wilseff  Lago, Sandro Moura, 
Benício Bem, Nina Omilana. Das(os) car-
tunistas e caricaturistas Lúcia Gonçalves, 
Herbert Veras, Joaquim Monteiro. Com 
as poesias de Brenda Marques e Preto 
Michel e com as perfomances da dança-
rina Edite Sousa, dança Balandê Baião, 
Chandelly Kidman e do bailarino Adriano 
Abreu. Nomes que colaboram e lutam 
pela arte e cultura na região Nordeste.

Ademais, o Laborarthe além de 
exibir as diversas manifestações 
artísticas, provoca debates e discus-
sões acerca de assuntos de interesse 
da categoria e comunidade em geral. 
Temáticas como: março lilás, infâmia 
municipal, orgulho de ser já foram 
debatidas e defendidas pelo projeto, 
além de outras pautas. Com isso, a di-
reção colegiada do SINDSERM Teresina 
através da iniciativa desperta questões 
sobre as principais lutas da classe tra-
balhadora através da arte.
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